
Projeto de Lei nº        /2004
(Do Sr. Carlos  Rodrigues)

Inclui parágrafo ao
art. 29º e art. 32 da
Lei n.º 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Os arts. 29º e 32º, da Lei n.º
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre
as sanções penais e administrativas derivadas de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar,
utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em
rota migratória, sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, ou em
desacordo com a obtida:

...........................................
...................................................

§ 7º A pena é aumentada até o quádruplo, se
o crime for praticado por cidadão estrangeiro, o
qual, após o cumprimento da pena estabelecida será
imediatamente expulso do país. ”

“Art. 32 Praticar ato de abuso, maus-
tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:



...........................................
....................................................

§ 3º A pena é aumentada até o quádruplo, se
o crime for praticado por cidadão estrangeiro, o
qual, após o cumprimento da pena estabelecida será
imediatamente expulso do país. ”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Justificativa

A razão desta proposição foi a escandalosa

reportagem, apresentada em todas as televisões,

sobre a biopirataria cometida por um  cidadão

alemão, que não teve nenhuma penalisação.

A reportagem alegou que o cidadão alemão,

pego com várias aranhas e ovos das mesmas, em sua

bagagem, pronto para serem levados para fora do

país, não podia ficar detido e nem responder a

nenhum processo.



Assim, é que analisando a legislação sobre

a proteção ao meio ambiente, resolvi propor o

seguinte projeto de lei.

Pelas razões expostas, peço apoio aos

nobres pares da Câmara dos Deputados para a presente

proposta.

Sala das Sessões, em    de outubro 2004.

Deputado Carlos Rodrigues

(PL - RJ)


